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portaria ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO

GABINETE DO PREFEITO

p o r t a r i a nº286, de 14 de agosto de 2014.

“Dispõe sobre a demissão da Servidora 
MIRIAM NABHAN LUZ ‘a bem do serviço 
público’, conforme decisão proferida nos 
autos do PAD Nº 001/2014 e dá Outras 
Providências”.

JoÃo CorDEiro, Prefeito Municipal de Rochedo/MS, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a alínea “a”, do inciso I, do art. 216, da Lei 
Complementar nº 02, de 10 de abril de 1991 e em conformidade com o julgamento 
proferido nos autos do PAD nº 001/2014, instaurado através da Portaria nº 204, de 
22 de maio de 2014...
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Art. 1º. Aplicar à penalidade de demissão “a bem do serviço público” a
servidora MiriaM NaBHaN LUZ, Agente Comunitário de Saúde, matrícula nº 149, 
por não ter exercido com zelo e dedicação do cargo, procedendo de forma 
desidiosa, com fundamento nos arts. 189, inciso XVI; 208, inciso XIII e 213, todos,
da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1991.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JoÃo CorDEiro
prefeito Municipal de rochedo/MS

R: Joaquim Murtinho, 203, Centro, Rochedo – MS, fone: (67)3289-1122


